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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSSOROCA

GABINETE DO PREFEITO
Edital nº 027/2016
CONVOCA CANDIDATO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA O CARGO DE PSICÓLOGO, NA SECRETARIA DE SAÚDE.




O MUNICÍPIO DE BOSSOROCA (RS), TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO do abaixo relacionado para Contratação Temporária para o cargo de psicólogo, 33 horas semanais.




1 – Para atendimento a Lei Municipal nº 4148 de 22/06/2016, CONVOCA o primeiro colocado no concurso nº 001/2015, para o cargo de Psicólogo, para Contratação Temporária de excepcional interesse Publico:




a) JONAS FREIER RIBEIRO




2 – O prazo para entrega dos documentos que constam do item 4, Junto ao Setor de Pessoal, para a CONTRATAÇÃO será de 05 dias a contar de 23 de junho de 2016 a 27 de junho de 2016, no horário das 8h as 11:30min e das 13:00 às 16:00h, o não comparecimento dentro do prazo estipulado, será considerado como desistência. 





3 – O Vencimento do cargo de Psicólogo é R$ 2.173,05 (dois mil cento e setenta e três reais e cinco centavos) para 33 horas semanais.




4 - Documentos necessários para a Contratação:

· CARTEIRA DE IDENTIDADE (FOTOCÓPIA)

· CPF/CIC (FOTOCÓPIA)
· FOTO 3X4 ATUALIZADA
· TÍTULO DE ELEITOR E COMPROVANTE ÚLTIMA VOTAÇÃO (FOTOCÓPIA)

· CERTIDÃO DE NASCIMENTO E/OU CASAMENTO (FOTOCÓPIA)

· CERTIDÃO FILHOS MENORES DE 14 ANOS (FOTOCÓPIA)

· SE DO SEXO MASCULINO, COMPROVANTE DA QUITAÇÃO COM O SERVIÇO MILITAR (FOTOCÓPIA)
· PIS/PASEP, SE CADASTRADO: (FOTOCÓPIA), 

· LAUDO MÉDICO, SE APTO PARA O TRABALHO, FORNECIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

· COMPROVANTE GRAU DE INSTRUÇÃO (ESCOLARIDADE)
· HABILITAÇÃO LEGAL EXIGIDA PARA O EXERCICIO DO CARGO (FOTOCOPIA)

· Nº CONTA CORRENTE (BANRISUL, BANCO DO BRASIL OU SICREDI).

· COMPROVANTE DE ENDEREÇO

· DECLARAÇÃO POR ESCRITO QUE NÃO ESTA EM ACUMULO DE CARGOS

· DECLARAÇÃO DE BENS

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, em 23 de junho de 2016.






ARDI JAEGER






Prefeito Municipal

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS”

